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CÂMARA MUNICIPAL DO TRAIRÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/001.2026 - CMT. 

Processo Administrativo n° 007.10012026.  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DO TRAIRÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL DO TRAIRÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
DA LEI Nº 11.488/2007, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 105/2023 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133 e LEI MUNICIPAL N° 413/2023, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.    

  

Data da sessão: 12/02/2026.  

Horário: 10:01  

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: menor preço.  

Modo de disputa: Aberto e fechado 

Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 09/02/2026.  

  

1. DO OBJETO.  

  

1.1. O presente certame tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
INSUMOS ADMINISTRATIVOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRAIRÃO. 

 
1.2. A descrição pormenorizada dos itens, quantidades, especificações, obrigações, forma de entrega, modelo de 

execução e demais detalhamentos técnicos está consolidada no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital. 

 
1.3. O objeto tem natureza comum, nos termos do art. 6º, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

  

2.1. O Registro de Preços será formalizado mediante Ata de Registro de Preços, nos termos dos arts. 82 a 86 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. A vigência da Ata será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada ou revisada conforme previsão legal. 

 

2.3. A existência do Registro de Preços não obriga a Administração a contratar, facultando-se as aquisições 

conforme conveniência administrativa. 

   

3.  DO CREDENCIAMENTO.  

  

EDITAL   
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3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;  

  

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação.  

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

  

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  

  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  

 

3.6. Será assegurado tratamento diferenciado às ME/EPP, sociedades cooperativas de pequeno porte, MEI e 
agricultor familiar, conforme Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3.7. Estão impedidos de participar: 

a) empresas declaradas inidôneas ou suspensas; 

b) pessoas físicas ou jurídicas que tenham elaborado o Termo de Referência; 

c) empresas cujos sócios detenham impedimentos previstos em lei; 

d) empresas estrangeiras não autorizadas a atuar no país. 

  

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  

  

4.1. Somente poderão participar do presente certame empresas interessadas que atenderem a todas as 
exigências, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

  

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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4.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

  

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

  

4.3.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

   
4.3.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

  

4.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

 

4.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  

 

4.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista;  

 

4.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  

 

4.3.9. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente;  

  

4.3.10.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;  

  

4.3.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).  

  

4.3.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

4.4. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.1  será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

  

4.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 4.3.3 e 4.3.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

  

4.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

  

4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do  
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

  

4.8. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica.  

  

4.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021  

  

4.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

  

4.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte;  

  

4.10.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

  

4.10.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.  

  

4.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

  

4.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  

  

4.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;   

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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4.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;   

  

4.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  

  

4.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

  
4.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

  

4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.  

  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço ou 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

  

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.  

  

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.  

  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
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5.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

5.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

  

5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

  

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

  

5.10. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 
solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma 

única vez por igual período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação.  

  

5.11. Após o prazo para a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022,art. 39, §4º):  

  

  5.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

     5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

   

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

5.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

  

6.1.1. Valor unitário ou desconto e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  

  

6.1.2. Marca de cada item ofertado (quando for o caso);  

  

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for o caso);  

  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

serviços.  

  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.  

  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

  

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.  

  

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  

  

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a NOVENTA dias, a contar da data de sua apresentação.  

  

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;  

  

6.11. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá apresentar 
a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21.  

6.11.1. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a garantia 
considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer.  

6.11.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

6.11.3. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 
empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do 
seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser 
anterior a abertura do certame.  
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6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato  

  

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital.  

   
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.  

  

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  

  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.  

  

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

  

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital.  

  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.  

  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  

  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (UM 
CENTAVOS).  
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7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.   

  

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

  

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.  

   
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  

  

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  

  

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.  

  

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.  

  

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.   

  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

   

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora 
para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

  

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
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entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.  

  

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.  

  

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.   

  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

  

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:   

  

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

  

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;  

  

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

  

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle;  
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7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  

  

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize;  

  

7.29.2. Empresas brasileiras;  

  

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

  

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.  

   
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

  

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

  

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.   

  

7.30.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

  

8.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

  

8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos.  

  

8.16.  Será desclassificada a proposta que:  

  

8.16.1.  Contiver vício insanável;  

  

8.16.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório;  

  

8.16.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
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8.16.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

  

8.16.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  

  

8.17. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

  

8.17.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:  

  

8.17.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

  
8.17.1.2.  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

  

8.18. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre 
preço considerará o seguinte:  

  

8.18.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;  

  

8.18.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital;  

  

8.18.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 

do regime de execução.  

  

8.18.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

  

8.19. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  

  

8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  

  

8.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
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primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.22. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.  

  

8.23. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

 

8.23.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  

  

8.23.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

  

8.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

  

8.25. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.25.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   

  

8.25.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

  

8.25.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.  
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8.25.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.  

  

8.25.3.2.  Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

  

8.25.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.  

  

8.25.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.   

  
8.25.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento.  

  

8.25.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  

  

8.25.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.  

  

8.26. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.   

  

8.27. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

  

8.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade.  

  

8.29. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital.  

  

8.29.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
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8.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

  

8.30. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  

  

8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

   

9.  DA HABILITAÇÃO. 

  

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA 
PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:  

  

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da  

União União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);   

  

9.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);  

  

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).  

  

9.1.4. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
 União  –  TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

  

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

  

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

  

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

  

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
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9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

  

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  

  

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e à habilitação técnica.  

  

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

   
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).  

  

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por 

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  

  

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.  

  

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.  

  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.  
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9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação:  

  

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

  

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

  

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

  

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

  

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

  

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

  

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  

  

9.8.9. CERTIDÃO ESPECIFICA, emitida pela Junta Comercial, devidamente atualizada com os protocolos 
registrados na Junta Comercial pela empresa. A certidão especifica constitui‐se de relatos dos elementos 
constantes de atos arquivados. Nesta certidão serão certificadas as informações constantes do pedido, 
seguidas das referências dos respectivos atos, números e datas de arquivamento na Junta Comercial.   

9.8.10. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial, com todos os dados cadastrais atualizados. A 
certidão simplificada é uma das certidões emitidas pela Junta Comercial, na qual são relatadas informações 
básicas sobre a empresa, tais como nome empresarial, CNPJ, data de inicio da atividade, atividade econômica 

social, sócios e suas respectivas participações no capital social e filiais nesta unidade da federação ou fora 
dela (quando expedido).  

9.8.11. Alvará Municipal de localização;  

  

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
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9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso;  

  

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União  

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

  

9.9.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

   
9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

  

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  

  

9.9.7.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos  

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  

  

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

  

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

  

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

  

9.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação.  

  

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta;  

  

9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015);  

  

9.10.3.2. Os documentos referidos no item 9.10.3 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

  

9.10.3.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

  

9.10.3.4.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

   
9.10.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

  

9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas:  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG =   
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  
  

Ativo Total  
SG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
  

Ativo Circulante  
 

LC =    Passivo Circulante  
  

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

  

9.10.6.  Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 
licitante dos índices econômicos previstos no edital.  

  

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

9.10.6.1. Apresentar Certidão de Regularidade Profissional emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade.  

  

9.10.7. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 
meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por 

meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 
proposta.  

  

9.10.8. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-

financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com 
a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital.  

  

9.10.9. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 
do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência percentual superior a 10% 
(dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas.   

  

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

  

9.11.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;  

  

9.11.1.1. O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou 
cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante responsável pela 

veracidade das informações, com a devida identificação, cargo, telefone, e-mail não lhe sendo 
exigido prazo de validade.  

  

9.11.1.2. O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma 
reconhecida de quem o subscreveu.  

  

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.  

  

9.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

  

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.   

  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

  

9.17. As certidões constantes nos itens 9.9.3. e 9.9.6, deveram ser emitidas em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário  

  

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

  

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

  

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.  

  

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) HORAS a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

  

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

  

10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

  

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  
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10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso.  

  

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  

  

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação.  

  

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

  

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.  

  

11.  DOS RECURSOS. 

  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.   

  

11.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante:  

  

11.3.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

  

11.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (Dez) minutos.  

  

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  

  

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

  

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
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a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

  

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

  

11.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital.  

  

12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

  

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

  

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

  

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 

do procedimento licitatório.  

  

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  

  

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicou e 
homologou a licitação.   

  

14.  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.   
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15.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (Cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.   

  

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

  

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

  

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

  

15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços.  

  

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  

  

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.  

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.  

  

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

  

16.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESESRVA 

  

16.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

  

16.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  

   

16.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

  

16.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 
na ata.  
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16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado.  

  

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

  

16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

  

16.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou  

  

16.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.  

  

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

   
16.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

  

17.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

  

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.  

  

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  

  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
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17.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que:  

  

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133/2021;  

  

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

  

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº  

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

  

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

  

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN.  

  

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

  

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

  

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços.  

  

17.8.  O contrato ou instrumento equivalente, com a indicação do(s) fornecedore(s), será divulgado no PNCP.  

  

18.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.   

  

19.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.   

  

20.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.    

  

21.  DO PAGAMENTO. 

    

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.   

  

22.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que:  

  

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

  

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  

  

22.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

  

22.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

  

22.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

  
22.1.2.4.  deixar de apresentar amostra;  

  

22.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital  

  

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

  

22.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

  

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

  

22.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;  

  

22.1.6. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
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22.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

  

22.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

  

22.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada  

  

22.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

22.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes/adjudicatários que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

  

a) Advertência por escrito;  

  

b) Multa;  

  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

  

  22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.   

  22.3.2. as peculiaridades do caso concreto.  

  22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

  22.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.  

 22.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

  

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado.  

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7, 22.1.8 e 22.1.9, a multa será  

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

  

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
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22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.  

  

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

  

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6, 22.1.7, 22.1.8 e 22.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

  

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  

  

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

  

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

  

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

  

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.  

  

22.15. Serão publicadas no Diário Oficial do Municípios do Estado do Pará através da FAMEP, as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.  
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22.16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

  

22.16.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:  

  

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;  

  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato;  

  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;   

  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.   

  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

  

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.  

  

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

  

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

  

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
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23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

  

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  

  

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

  

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

  

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

  

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF.  

  

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

  

24.5. Os documentos quando não constarem sua validade expressa, serão aceitos pelo Pregoeiro, quando emitidos 
com antecedência máxima de (trinta) dias da data da apresentação do “Conjunto Proposta.   

  

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

  

24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  

  

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

  

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

  

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

  

24.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.  

  

24.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

  

24.12.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  

  

24.13.  A Câmara Municipal do Trairão, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

  

24.13.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

  

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  

  

24.14.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

  

24.15.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Câmara Municipal do Trairão, no Endereço Av. Joao 
Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 

12:00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e 
vista franqueada aos interessados.  

  

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO  

TRAIRÃO/PA, 29 de Janeiro de 2026.  

  

______________________________  

Carlos Demetrio Pinheiro Almeida 

Pregoeiro 

PORTARIA Nº. 02/2025  

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

   

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA   

  

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO.  

  

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE LIMPEZA, INSUMOS ADMINISTRATIVOS E 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

 
ITEM 

DESCRIÇÃO 
UNIDA

DE 
QTD VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1  Limpa vidros, liquido, - c/álcool c/pulverizador, c/ gatilho- 500ml UND 20 R$ 17,76 R$ 355,20 

2  Pano de prato, atoalhado, na cor branca, 100% algodão. (Tamanho médio 

68x 40 cm.) 
UND 30 R$ 11,17 R$ 335,10 

3  Limpa alumínio - detergente líquido, ácido, tensoativos aniônicos, corante e 

agua (frasco 500 ml) 
UND 60 R$ 7,63 R$ 457,80 

4  Esponja de lã de aço carbono, de textura macia, isenta de sinais de oxidação 

60g fardo com 14 und. 
UND 50 R$ 3,58 R$ 179,00 

5  Sabão pó, lavar roupas, alvejantes e com ação amaciante e alto poder de 

dissolução, composição: tensoativo amniótico, biodegradável, acidulante. 

(Embalagem de 500 gramas) 

UND 30 R$ 11,69 R$ 350,70 

6  Flanela 100% algodão 38x58cm UND 30 R$ 13,03 R$ 390,90 

7  Pá plástica: p/ lixo c/ cabo curto e largura mínima de 21 cm UND 15 R$ 27,13 R$ 406,95 

8  Saco de lixo (30l) pct c/ 10 und  UND 240 R$ 11,25 R$ 2.700,00 

9  Saco de lixo (50l) pct c/ 10 und UND 200 R$ 18,60 R$ 3.720,00 

10  Saco p/ lixo 200 litros c/ 5 unidades UND 160 R$ 21,43 R$ 3.428,80 

11  Detergente líquido, neutro, glicerinado, componente ativo: linear 

alquilbenzeno sulfonato de sódio, com tensoativo biodegradável e 

sequestrantes, testado dermatologicamente; (frasco 500 ml) 

UND 80 R$ 7,22 R$ 577,60 

12  Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 20 l. UND 15 R$ 47,15 R$ 707,25 

13  Água sanitária: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio 

e água. Teor de cloro ativo: 2,0% a 2,5% p/p. Produto à base de cloro. 

(Frasco de 1 litro) 
UND 100 R$ 8,01 R$ 801,00 

14  Lustra móveis, base silicone, que dá brilho intenso, garante a proteção dos 

móveis contra manchas d'água e deixa um agradável perfume nos móveis. 

(Lustra móveis 200ml) 
UND 60 R$ 16,25 R$ 975,00 

15  Inseticida aerossol para controle de insetos 360 ml  UND 30 R$ 20,97 R$ 629,10 

16  Lixeira com tampa 60l UND 20 R$ 133,29 R$ 2.665,80 

17  Sabão em barra, aspecto físico sólido. (01 kg) UND 60 R$ 11,35 R$ 681,00 

18  SODA CAUSTICA: (Lata De 01kg) UND 25 R$ 43,81 R$ 1.095,25 

19  Álcool etílico hidratado em gel, 70%, não aromatizado, límpido, transparente 

e isento de resíduos. (Frasco de 500 g) 
UND 40 R$ 20,13 R$ 805,20 

20  Álcool etílico hidratado em líquido, 70%, não aromatizado, límpido, 

transparente e isento de resíduos. (Frasco de 1000 g) 
UND 100 R$ 14,91 R$ 1.491,00 

21  DESINFETANTE: Germicida/ Bactericida garrafa com 2 lt UND 180 R$ 12,39 R$ 2.224,80 

22  Sabonete líquido 500 ml UND 35 R$ 15,61 R$ 546,35 

23  Papel higiênico, material celulose virgem, 30m x 10cm, picotado, folha 

simples de alta qualidade embalagem 4 rolos 4x1 
UND 250 R$ 14,55 R$ 3.637,50 
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24  Papel toalha – folha simples de primeira qualidade, interfoliada de 2 dobras, 

com 100% de fibras celulósicas virgens, sem fragrância. Embalagem 2 rolos 

2x1 
UND 110 R$ 14,49 R$ 1.593,90 

25  Cabo p/ vassoura (grande) UND 10 R$ 9,36 R$ 93,60 

26  Escova limpeza geral, material corpo madeira, material cerdas náilon, 

características adicionais ovalada, comprimento 12,50 cm, largura 6 cm, 

espessura 4 cm 

UND 5 R$ 14,33 R$ 71,65 

27  Vassoura de piaçava - marca. regional UND 10 R$ 26,67 R$ 266,70 

28  Vassoura em nylon 30cm c/cabo de madeira plastificado. (Cabo de 1,20 mts) UND 10 R$ 26,67 R$ 266,70 

29  Rodo tamanho grande 40 cm c/cabo de madeira plastificado. (Cabo de 1,20 

mts) 
UND 10 R$ 35,33 R$ 353,30 

30  Rodo tamanho médio 30 cm c/cabo de madeira plastificado. (Cabo de 1,20 

mts) 
UND 5 R$ 24,82 R$ 124,10 

31  Pano de chão cru 100% algodão, saco fechado branco, ideal para limpeza 

de pisos laminados, cerâmica, porcelanato e vidros 
UND 20 R$ 16,86 R$ 337,20 

32  AROMATIZANTE ODORIZADOR DE AR 400ML - odorizador de ambiente; 

neutralizante; perfume de longa duração, spray; fragrâncias, lavanda, 

jasmim, retrô, frasco 400ml, peso líquido de 277 g.  

UND 150 R$ 22,72 R$ 3.408,00 

33  Escova de plástico para vaso sanitário, com suporte. UND 12 R$ 21,23 R$ 254,76 

34  Espanador de teto regional, com cabo longo UND 10 R$ 62,48 R$ 624,80 

35  Luva plástica cano longo, base de látex, tamanho médio (par). PAR 20 R$ 22,73 R$ 454,60 

36  Desodorante sanitário em pedra UND 40 R$ 6,83 R$ 273,20 

37  Saponáceo liquido com detergente e cloro, aroma diversos (frasco de 300g) UND 57 R$ 11,11 R$ 633,27 

38  Sabão liquido 2 lts diversas fragrâncias UND 100 R$ 20,92 R$ 2.092,00 

39  Almofada de carimbo nº3 preta, em feltro, em estojo plástico com 

entitamento, tinta na cor preta, medindo 5,9 x 9,4 cm. 
UND 10 R$ 7,16 R$ 71,60 

40  Apontador de lápis simples sem depósito UND 15 R$ 2,70 R$ 40,50 

41  Alfinete niquelado 16 mm com cabeça base reta caixa com 100 und. CX 20 R$ 3,40 R$ 68,00 

42  Bastão cola quente grossa (11,5mm) UND 100 R$ 3,05 R$ 305,00 

43  Biner clips grande 64x1 CX 100 R$ 22,35 R$ 2.235,00 

44  Biner clips médio 40x1 CX 100 R$ 18,81 R$ 1.881,00 

45  Biner clips pequeno 20x1 CX 120 R$ 11,60 R$ 1.392,00 

46  Borracha branca escolar, composta de látex natural, número 20, embaladas 

em caixas de papelão resistente, caixa com 20 unidades. 
UND 30 R$ 11,46 R$ 343,80 

47  Caderno brochura capa dura 48 folhas 140x202 UND 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

48  Caixa arquivo morto polionda 360x250x135 com quadrado de identificação 

contendo mês, referência e local. 
UND 200 R$ 5,85 R$ 1.170,00 

49  Caneta corretivo líquido, secagem rápida, aplicação papel comum, volume 

18 
UND 50 R$ 17,72 R$ 886,00 

50  Caneta de alta precisão cor azul preta ou vermelha, para qualquer tipo de 
papel, corpo hexagonal translucido, escrita macia e constante, tampa 

ventilada, ponta fina, certificado pelo inmetro comp. 150mm cx c/ 50 

unidades 

UND 250 R$ 38,86 R$ 9.715,00 

51  Caneta marca texto fluorescente, corpo plástico: formato cilíndrico, ponta de 

feltro: cores variadas 
UND 50 R$ 12,70 R$ 635,00 

52  Cartolina com 150 g/m² de gramatura, medindo 50 x 66 centímetros, diversas 

cores. 
UND 120 R$ 8,21 R$ 985,20 

53  Clips para papel aço niquelado nº 00 com 100 unidades. CX 40 R$ 7,63 R$ 305,20 

54  Clips para papel aço niquelado nº 02 com 50 unidades. CX 40 R$ 4,55 R$ 182,00 

55  Clips para papel aço niquelado nº 4 com 50 unidades. CX 40 R$ 7,71 R$ 308,40 

56  Clips para papel aço niquelado nº 06 com 50 unidades. CX 40 R$ 6,11 R$ 244,40 

57  Clips para papel aço niquelado nº 08 com 25 unidades. CX 40 R$ 8,52 R$ 340,80 
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58  Clips, papel, aço niquelado, tipo cruzado, tam grande; 60 a 62 mm , caixa 

com 32 unidades. 
CX 40 R$ 12,98 R$ 519,20 

59  Cola bastão; para usos diversos; a base de éter de poliglucosideo; atóxica 

acondicionada em tubo bastão; pesando 20 gr; na cor branca; com validade 

mínima de 1 ano a partir da data de entrega; com selo do inmetro na 

embalagem do produto. 

UND 50 R$ 7,45 R$ 372,50 

60  Cola para isopor com 40 gr UND 20 R$ 2,73 R$ 54,60 

61  Corretivo liquido à base de água, atóxico, envasado em frascos de plástico 

resistente contendo 18 mililitros, para correção de qualquer tipo de escrita, 

de excelente qualidade. 

UND 20 R$ 11,17 R$ 223,40 

62  E.V.A. comum- cores variadas UND 50 R$ 6,30 R$ 315,00 

63  Elástico látex especial amarelo tipo borrachainha pacote c/ 100 unidades. UND 13 R$ 9,12 R$ 182,40 

64  Envelope amarelo (ouro) para correspondência 310x410 mm.Caixa com 100 

unidades. 
CX 20 R$ 90,27 R$ 1.805,40 

65  Envelope amarelo (ouro) para correspondência 260x360 mm caixa com 100 

unidades 
CX 10 R$ 64,17 R$ 671,70 

66  Envelope médio amarelo (ouro) medindo 185x250 mm CX 25 R$ 77,95 R$ 1.948,75 

67  Envelope correspondência, tipo oficio, medindo 114mmx229mm, na cor 

branca 
CX 5 R$ 85,19 R$ 425,95 

68  Extrator de grampos corpo de aço cromado, articulável UND 20 R$ 4,16 R$ 83,20 

69  Estilete- comum lâmina larga trava de segurança- alta resistência lâmina 18 

mm 
UND 20 R$ 5,86 R$ 117,20 

70  Fita adesiva de polipropileno, transparente, medindo 19mm x 30m UND 100 R$ 9,79 R$ 979,00 

71  Fita adesiva de polipropileno, larga, transparente, medindo 100 mt UND 80 R$ 6,33 R$ 506,40 

72  Fita adesiva dupla face medindo 12mm x 30m. UND 50 R$ 6,17 R$ 308,50 

73  Grampeador de mesa até 20 folhas, carga de 200 grampos, utiliza grampos 

26/6. 
UND 20 R$ 20,92 R$ 418,40 

74  Grampo para grampeador de pressão de tapeceiro CX 10 R$ 41,16 R$ 411,60 

75  Grampo para grampeador, de aço galvanizado, medindo 26/6, fornecido em 

embalagem de papel resistente contendo 5000 grampos. 
CX 50 R$ 5,90 R$ 295,00 

76  Grampo trilho completo (macho/ fêmea) em plástico, capacidade para 500 

folhas. Pct c/ 50 unidades. 
PC 30 R$ 20,93 R$ 627,90 

77  Isopor folha 20mm UND 50 R$ 13,41 R$ 670,50 

78  Isopor folha 30mm UND 25 R$ 16,26 R$ 406,50 

79  Lápis com corpo em madeira, na cor preta, envernizada, no formato redondo, 

matéria da milímetros, nome do fabricante gravado no lápis, com 

identificação do fornecedor na embalagem caixa com 72 unidades com selo 

de responsabilidade ambiental. 

CX 20 R$ 51,06 R$ 1.021,20 

80  Livro ata capa dura preta sem margens com dimensão 320x220mm com 50 

folhas 
UND 20 R$ 29,24 R$ 584,80 

81  Livro ata pautado capa dura preta sem margem com dimensões 320x220mm 

com 100 folhas. 
UND 20 R$ 21,87 R$ 437,40 

82  Livro protocolo de correspondência com 100 folhas numeradas. UND 20 R$ 13,91 R$ 278,20 

83  Papel sulfite a4 medindo (210x297) mm, pesando 75(setenta e cinco) g/m², 

embalagem: resma com 500 folhas cor: branco caixa com 10 resmas. 
CX 50 R$ 330,12 R$ 16.506,00 

84  Papel verge cores variadas caixa com 50 unidades. UND 20 R$ 21,98 R$ 439,60 

85  Pasta catálogo UND 50 R$ 18,72 R$ 936,00 

86  Pasta com canaleta pc-7, a4 transparente. UND 100 R$ 8,78 R$ 878,00 

87  Pasta em l a4, 220mm x 305mm transparente UND 175 R$ 26,99 R$ 4.723,25 

88  Pasta aba com elástico cartão duplex. UND 100 R$ 17,89 R$ 1.789,00 

89  Pasta com presilha simples tipo romeu e julieta espessura 0,35mm x 245mm 

cor transparente. 
UND 200 R$ 17,00 R$ 3.400,00 

90  Pasta polionda 3 cm, cores variadas. UND 250 R$ 8,36 R$ 2.090,00 

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

91  Pasta polionda 4 cm, cores variadas. UND 250 R$ 14,22 R$ 3.555,00 

92  Pasta arquivo registrador de a-z tombo estreito tamanho oficio em papelão. UND 100 R$ 20,84 R$ 2.084,00 

93  Pasta arquivo registrador de a-z tombo largo tamanho oficio em papelão. UND 100 R$ 21,54 R$ 2.154,00 

94  Percevejos latonados para mural/quadro de cortiça caixa com 100 unidades. CX 15 R$ 12,72 R$ 190,80 

95  Pen drive 16gb UND 50 R$ 35,07 R$ 1.753,50 

96  Perfurador metálico para perfurar 25 folhas. UND 15 R$ 56,23 R$ 843,45 

97  Pincel atômico preto caixa com 12 unidades; CX 5 R$ 46,66 R$ 233,30 

98  Pistola aplicadora de cola quente, de termoplástico, tamanho grande, para 

bastão grosso (diâmetro de 11,5 mm), para tensão de 110/220 volts (bi volt), 

para potencia de 60 watts. 

UND 10 R$ 29,56 R$ 295,60 

99  Régua 30 cm plástico resistente- de melhor qualidade. UND 20 R$ 8,33 R$ 166,60 

100  Tesoura multiuso de aço inoxidável ponta arredondada tipo escolar, caixa c/ 

12 unidades.(s/ponta) 
UND 10 R$ 154,63 R$ 1.546,30 

101  TNT- cores variadas. Mts MTS 200 R$ 4,31 R$ 862,00 

102  Teclado USB abnt2 UND 10 R$ 61,92 R$ 619,20 

103  Mouse optico USB UND 10 R$ 61,08 R$ 610,80 

104  Kit tinta 4 cores 65ml Epson t664: l220, l395, l 396, l355 (original) UND 30 R$ 336,10 R$ 10.083,00 

105  Toner impressora HP laserjet pro m125a UND 20 R$ 386,10 R$ 7.722,00 

106  Fragmentadora de papel UND 03 R$ 617,40 R$ 1852,20 

107  Batata inglesa - in natura - de 1ª qualidade; - tamanho de médio a grande 

consistência firme; sem indicio de germinação; isenta de sujidade 
KG 30 R$ 13,84 R$ 415,20 

108  Alho, graúdo – com todas as partes aproveitáveis. De primeira qualidade, 

com cor e odor característico. 
KG 24 R$ 47,26 R$ 1.134,24 

109  Biscoito doce, tipo Maria, sem recheio–pct. 400g, de sabor, cor e odor 

característicos, textura crocante, acondicionado em embalagem resistente e 

transparente, com identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho. 

UND 500 R$ 7,56 R$ 3.780,00 

110  Biscoito salgado, tipo cream-cracker, pct.400g de textura crocante, com odor, 

sabor e cor característicos, acondicionado em embalagem resistente e 
transparente, com identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho, serão rejeitados biscoitos malcozidos, 

queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo 

apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

UND 300 R$ 7,33 R$ 2.199,00 

111  Biscoito-tipo rosquinha, sabor coco-pct.400g, de boa qualidade (não 

quebradas), textura crocante, acondicionado em embalagem resistente e 

transparente, com identificação na embalagem (rótulo). 

UND 300 R$ 13,95 R$ 4.185,00 

112  Cebola branca seca - in natura -  de 1ª qualidade - tamanho de médio a 

grande; - casca integra sem fungos, consistência firme, embalada 

adequadamente. 

KG 30 R$ 11,42 R$ 342,60 

113  Tomate – in natura, 1ª qualidade - tamanho médio a grande; - consistência 

firme; - sem sujidade; - pele lisa, livre de fungos. Deverá ser transportados 

em carros higienizados em temperatura ambiente 

KG 40 R$ 14,45 R$ 578,00 

114  Farinha de mandioca, seca, tipo 1, fina, classe amarela (embalado em pacote 

resistente e transparente de 1kg) 
KG 35 R$ 17,46 R$ 611,10 

115  Frango – congelado inteiro, de 1ª qualidade, embalagem intacta, indicando o 

prazo de validade. (01 kg) 
KG 40 R$ 19,28 R$ 771,20 

116  Coxa e sobrecoxa de frango congelada, acondicionada em 

embalagem/bandeja plástica contendo no mínimo 1kg 
KG 30 R$ 22,77 R$ 683,10 

117  Sal refinado iodado, acondicionado em embalagem resistente de polietileno 

atóxico, contendo 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo). Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho 

KG 10 R$ 4,63 R$ 46,30 

118  Achocolatado em pó - instantâneo, contendo os seguintes ingredientes 

básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, aroma natural de chocolate, sem 

corantes artificiais, sem glúten. Embalagem: embalagem de 400 gramas, em 

polietileno atóxico, transparente, leitosa ou aluminizada, resistente, 

acondicionado em caixa. (tipo Nescau ou equivalente) 

UND 380 R$ 20,17 R$ 7.664,60 
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119  Óleo vegetal de soja refinado produto obtido do grão de soja que sofreu 

processo tecnológico adequado como degomagem, neutralização, 
clarificação, frigorificação ou não de desodorização. Líquido viscoso 

refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 

polietileno tereftalato (pet) de 900ml. 

UND 30 R$ 15,46 R$ 463,80 

120  Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 65% a 85%. Não deve conter em 

sua composição gordura do tipo trans. Embalada em pote plástico resistente 

de 500g, com proteção interna pós tampa (lacre). (Tipo delícia ou 

equivalente). 

UND 60 R$ 22,87 R$ 1.372,20 

121  Agua mineral natural, sem gás, embalagem plástica retornável de 20 litros UND 500 R$ 21,65 R$ 10.825,00 

122  Agua mineral natural, embalagem plástica copo descartável 200 ml UND 600 R$ 3,68 R$ 2.208,00 

123  Refrigerante variado de 2 litros (coca cola, Fanta laranja, guaraná, Fanta uva, 

soda limonada) 
UND 400 R$ 17,11 R$ 6.844,00 

124  Presunto: cozido, obtido de pernil ou outra parte do suíno sadio, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de sujidades, parasitas e larvas, 

condicionado em saco plástico transparente, atóxico, com validade mínima 

de 2 meses a contar da data de entrega, e suas condições deverão estar de 

acordo com a nta-8 (decreto 12486, de 20/10/78). (4997-2 – uf 003) marcas 

pré- aprovadas: perdigão, seara, sadia e rezende. 

KG 80 R$ 65,34 R$ 5.227,20 

125  Queijo tipo mussarela, fresco, produto elaborado unicamente com leite de 

vaca, com aspecto de massa semidura, cor branco creme homogênea, 
cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado próprio, embalagem com 

dados de identificação, data de fabricação e de validade, peso liquido e 

registro do órgão competente. (01 kg) 

KG 70 R$ 72,41 R$ 5.068,70 

126  Macarrão, do tipo espaguete, massa seca, com ovos; fabricada a partir de 

matéria-prima selecionada, sã, limpa e boa qualidade; enriquecido com ferro 

e ácido fólico, embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de 500g 

UND 30 R$ 8,28 R$ 248,40 

127  Flocão de milho pacote com 500 gr UND 50 R$ 4,68 R$ 234,00 

128  Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. Acondicionado em pacote 

aluminizado, íntegro, resistente, vedado hermeticamente a vácuo e limpo. 

Embalagem contendo aproximadamente 250g. 

UND 350 R$ 22,61 R$ 7.913,50 

129  Ketchup de 390gr contendo identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade. 
UND 30 R$ 8,29 R$ 248,70 

130  Maionese em embalagem contendo 500g, com contendo informações dos 

ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

Referência: maionese hellman?s ou similar ou melhor qualidade. 

UND 20 R$ 12,13 R$ 242,60 

131  Vinagre de vinho tinto 750 ml, tipo neutro, acidez 4 per, contendo 

identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade, c/ registro 

do ministério da saúde, obedecendo à resolução 12/78 da cnnpa 

UND 30 R$ 8,17 R$ 245,10 

132  Açúcar cristal, estrutura microcristalina que lhe confere granulometria fina e 

alta capacidade de dissolução. (embalagem de 1 kg) 
UND 300 R$ 10,49 R$ 3.147,00 

133  Leite em pó, tipo integral, (ninho) ingredientes: soro leite desmineralizado, 

maltodextrina, óleo soja, tipo integral, sabor neutro, 60% caseína e 40% de 

proteínas solúveis, embalagem contendo 400 g. 
UND 360 R$ 21,26 R$ 7.653,60 

134  Suco em pó artificial, sabores variados, embalagem com 45g. (tipo tang ou 

equivalente) 
UND 700 R$ 3,95 R$ 2.765,00 

135  Arroz branco tipo 1, acondicionado em embalagem resistente, contendo 01 

kg, com identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 

UND 200 R$ 8,49 R$ 1.698,00 

136  Feijão carioca pct de 1 kg, primeira linha, novo, grãos inteiros, aspecto 

brilhoso, claro, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, 

fungos ou parasitas, livre de umidade, secos, embalagem plástica contendo 

identificação do produto. 

UND 20 R$ 8,00 R$ 160,00 

137  Ovos vermelhos de galinha, tamanho grande, de primeira qualidade, frescos, 

isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias 
ao consumo e que alterem suas características naturais (físicas, químicas 

organolépticas), acomodado em cartela, sendo estas em perfeitas condições 

estruturais, padronizadas e lacradas. (01 unidade) 

CARTE

LA 
100 R$ 32,26 R$ 3.226,00 

138  Floco de arroz 300g UND 50 R$ 5,47 R$ 273,50 

139  Pimenta do reino moída, condimento- embalagem contendo 100g, com 

identificação do produto e prazo de validade 
KG 10 R$ 9,20 R$ 92,00 
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140  Linguiça tipo calabresa defumada (embalado a vácuo, etiquetados com 

informações de gramatura e descrição sucinta do produto) 
KG 60 R$ 30,70 R$ 1.842,00 

141  Massa pronta para bolo, sabores vareados, embalagem com 450g, prazo de 

validade mínimo de 6 meses a partir da data de fornecimento 
UND 200 R$ 16,49 R$ 3.298,00 

142  Colheres descartáveis pacote com 50 unidade. Colher refeição branca 

plástico. 
UND 120 R$ 5,30 R$ 636,00 

143  Acendedor fogão, plástico recarregável (isqueiro) UND 15 R$ 13,46 R$ 201,90 

144  Copo descartável transparente, plástico -  180 ml 100x1 CX 150 R$ 153,96 R$ 23.094,00 

145  Copo descartável c/50ml, pct c/100 CX 100 R$ 131,70 R$ 13.170,00 

146  Coador de café, tamanho nº5, em tecido de algodão tipo flanela, com 

estrutura em material metálico e cabo coberto com material plástico. 
UND 24 R$ 17,58 R$ 421,92 

147  Xicara de café (pequena) UND 30 R$ 14,24 R$ 427,20 

148  Garfo descartável (pct c/50 und) UND 100 R$ 10,13 R$ 1.013,00 

149  Prato descartável 21 cm raso (pct c/10 und) UND 150 R$ 12,02 R$ 1.803,00 

150  Pilha alcalina AA (Panasonic ou similar) 2x1 1.5v UND 100 R$ 11,45 R$ 1.145,00 

151  Pilha alcalina AAA (Panasonic ou similar) 2x1 1.5v UND 100 R$ 12,92 R$ 1.292,00 

152  Jarra plástica 2 litros com tampa UND 15 R$ 20,98 R$ 314,70 

153  Prato fundo em vidro temperado, liso em ambos os lados, 

incolor/transparente, tamanho aproximado 23cm. 
UND 30 R$ 8,66 R$ 259,80 

154  Avental de PVC 1,20m x 0,70m p/ cozinha   UND 5 R$ 32,50 R$ 165,50 

155  Frigideira em alumínio grande   UND 5 R$ 97,80 R$ 489,00 

156  Faca para cozinha em inox - grande   UND 3 R$ 63,23 R$ 189,69 

157  Garfo para mesa aço inox UND 20 R$ 9,11 R$ 182,20 

158    Colher de mesa em aço inox  UND 20 R$ 10,23 R$ 204,60 

159    Faca para mesa aço inox 20cm  UND 20 R$ 9,63 R$ 192,60 

160  Forma em alumínio resistente e de alta qualidade retangulares com asas 

laterais, para maior segurança. Dimensões aproximadas da embalagem (cm) 

axlxp44 x 30 x 5 peso da embalagem384 g formato/design retangular 

material alumínio revestimento interno e externo antiaderente 

UND 5 R$ 73,83 R$ 369,15 

161  Adoçante dietético, à base de edulcorante natural, líquido transparente, 

acondicionado em embalagem resistente de plástico atóxico, contendo 80 

ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Embalagem 200 ml 

UND 30 R$ 11,26 R$ 337,80 

162  Pão massa fina - farinha de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, gordura tipo vegetal 
e água, com casca. Será rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor 

e sabor desagradável, presença de fungos e não será permitida a adição de 

corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, 

sujidades, larvas e material estranho. Acondicionado em embalagem 
transparente, contendo na embalagem a identificação do produto. Validade 

Diário. (Tamanho médio 50 gramas). 

UND 500 R$ 2,19 R$ 1.095,00 

163  Pão massa grossa (Tipo francês), ingredientes farinha trigo/fermento/sal/ 
açúcar/ margarina e água. (Tamanho médio 50 gramas).  

UND 750 R$ 2,20 R$ 1.650,00 

164  Torrada Integral, tipo pão de forma, farinha de trigo integral, multigraos. Pacote 100 R$ 14,19 R$ 1.419,00 

165  PÃO DE FORMA: Massa leve, farinha de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura 
tipo veg tipo vegetal e água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos e não será permitida a adição defarelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de parasita, sujidades, larvas e 
material estranho. Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com a identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, data de embalagem. Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar no 
ato da entrega. UNIDADE utilizada: (Pacote de 500 gramas). 

UND 100 R$ 19,75 R$ 1.975,00 

166  Pão tipo hot-dog. UND 500 R$ 2,19 R$ 1.095,00 

TOTAL R$ 281.239,98 
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1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 
do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo nº 007.10012026.  

  

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza especial, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XIV da 
Lei nº 14.133/2021.  

  

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar do início na data de assinatura e encerramento 
em 31/12/2026 podendo ser, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

  

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.  

  

2.1.  A presente aquisição se justifica pela necessidade premente de a administração pública dar continuidade as 

atividades administrativas rotineiras, promovidos e desenvolvidos pela Câmara Municipal de Trairão e são 
produtos para dar suporte as atividades internas desta entidade em atendimento ao Art. 37º, da Constituição 
Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da administração pública, para suprir as 
necessidades desta entidade. 

A aquisição de materiais de gêneros alimentícios, copa cozinha, limpeza e higiene são essenciais para garantir em 
pleno funcionamento dos setores administrativos da câmara visando um melhor atendimento para o servidores e 
também ao público atendido por cada departamento que compreende desde disponibilizar café, manter ambiente 

limpos e higienizados proporcionando dignidade pessoal, profissional, e qualidade de vida. Justifica-se a abertura 
do presente procedimento licitatório, face ao interesse público de prestar um serviço com qualidade e eficiência 
conforme as necessidades da Câmara Municipal de Trairão/PA. Por tais justificativas e motivos, faz-se necessário 
a abertura de procedimento licitatório que subsidie a contratação. A licitação destina-se a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a entidade e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

2.2. O objetivo da contratação será efetuada por meio do sistema de registro de preço, procedimento ao qual 

permite que a câmara adquira os produtos ou serviços em consonância com as demandas da entidade, 
salvaguardando-se de qualquer excessos, quando desnecessário, além de se conseguir melhores preços e 
melhores condições para a aquisição dos produtos por meio do procedimento licitatório registro de preços e sem 

a necessidade de prévia manifestação orçamentária e tendo em vista que há necessidade de execução parcelada, 
a impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados. 

2.3. A Câmara Municipal, no exercício de sua competência administrativa e observando os princípios que regem 

as contratações públicas, em especial os da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, competitividade 
e interesse público, promoveu análise técnica quanto à forma mais adequada de contratação dos bens e/ou 
serviços necessários ao regular funcionamento de suas atividades institucionais. 

Após criteriosa avaliação, concluiu-se pela realização de procedimento licitatório único, contemplando todos os 
itens descritos no Termo de Referência, organizados em itens individualizados, com julgamento separado, pelos 
fundamentos a seguir expostos. 

 

I – DA UNICIDADE DA FINALIDADE ADMINISTRATIVA 
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Os itens objeto da presente licitação, embora distintos em suas especificações técnicas, possuem identidade 

quanto à finalidade administrativa, uma vez que todos se destinam a suprir demandas rotineiras, contínuas e 
essenciais ao funcionamento da Câmara Municipal, viabilizando o desempenho de suas atividades legislativas, 
administrativas e institucionais. 

Trata-se, portanto, de objetos que, sob a ótica do planejamento público, integram um mesmo contexto 
operacional, não havendo prejuízo técnico ou jurídico em sua contratação conjunta, desde que respeitado o 
julgamento individualizado por item, como ora proposto. 

 

II – DO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO 

 

Nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que técnica 
e economicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade. 

No caso em análise, o parcelamento foi observado na forma de itens individualizados, permitindo que os licitantes 
concorram exclusivamente nos itens de seu interesse, sem imposição de fornecimento global, o que afasta 
qualquer restrição indevida à competitividade. 

Assim, embora a licitação seja realizada em edital único, o julgamento por item assegura a ampla participação de 
fornecedores, seleção da proposta mais vantajosa em cada item, preservação do caráter competitivo do certame. 

 

III – DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

A realização de um único procedimento licitatório proporciona ganhos expressivos de eficiência administrativa, 
reduzindo custos operacionais com múltiplos processos, tempo despendido com publicações, análises e 

julgamentos, fragmentação desnecessária de contratações de natureza correlata. 

Além disso, a centralização do certame facilita a gestão contratual, permite melhor planejamento orçamentário, 
reduz riscos de descontinuidade no fornecimento. 

Tais fatores estão em consonância com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração o dever de 
planejar as contratações de forma integrada e racional. 

 

IV – DA AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

 

Ressalte-se que a unificação dos itens em edital único não impõe obrigação de fornecimento integral, tampouco 
condiciona a participação à capacidade de atender a todos os itens. 

Cada item será disputado de forma autônoma, com preços individualizados, critérios de julgamento próprios, 
possibilidade de adjudicação a fornecedores distintos. 

Dessa forma, resta afastada qualquer alegação de direcionamento, concentração de mercado ou limitação 
injustificada à participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou demais interessados. 

 

V – DA CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021 E ENTENDIMENTOS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 

 

A estratégia adotada encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 11, 18, 23, 33 e 40, bem 
como nos entendimentos consolidados dos Tribunais de Contas, que admitem a licitação conjunta de múltiplos 

itens quando devidamente justificada e acompanhada de julgamento individualizado. 

 

mailto:camaramunicipaldetrairao@gmail.com


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

Assim, resta evidenciado que a opção pelo edital único não viola o dever de parcelamento, preserva a 

competitividade, atende ao interesse público, assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a realização da presente licitação em edital único, com objetos 
organizados em itens individualizados, como medida que melhor atende aos princípios da eficiência, 
economicidade, planejamento e interesse público, sem prejuízo à competitividade ou à legalidade do certame. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

  

3.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.   

  

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.   

  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

  

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão 

da ORDEM DE COMPRA emitida pelos órgãos demandante.   

  

4.2. A entrega dos bens será realizada no órgão gerenciador de despesa ou endereço conforme a necessidade do 
mesmo.  

  

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 
contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos 

que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

  

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

  

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

  

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.  

  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

  

5.1. São obrigações da Contratante:  

  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

  

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

  

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  

  

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 
recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;  

  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

    

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

  

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

  

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a  

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

  

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato;  

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados;  

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

  

6.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

  

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
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6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 

licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;  

  

6.1.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

  

  

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.  

  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.   

  

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

  

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

  

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração.   

  

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 
a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, 
Segunda Câmara).  

  

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário).  
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10. DO PAGAMENTO.  

  

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, sempre após a realização das entregas.  

  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.   

  

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

  

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

  

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   

  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  

  

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.    

  

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

   

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.   
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10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

  

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

  

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

   

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira =, assim apurado:  

( 6 / 100 )  I =   

I = (TX)  I =   

TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 
                                                                          365  

  

11. DO REAJUSTE.   

  

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice, cuja data-base está vinculada à data 
do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.   

  

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.   

  

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.   

  

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.   
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11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento.   

  

  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.   

  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  

    

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

  

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

  

13.1.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

  

13.1.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

  

13.1.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

  

13.1.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;  

  

13.1.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

  

13.1.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa;  

  

13.1.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

  

13.1.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

  

13.1.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

  

13.1.1.10  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante;  

  

f) Multa;  

  

g) Impedimento de licitar e contratar;  
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h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

13.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

  

13.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Câmara Municipal de TRAIRÃO/PA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (Cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

  

13.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil.  

  

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

  

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

  

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa.  

  

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

  

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa dos Municípios do Estado 
do Pará (FAMEP).  

  

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.  

  

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ R$ 281.239,98 (duzentos e oitenta e um mil duzentos e trinta 
e nove reais e noventa e oito centavos).  
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

  

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista na  

Dotações Orçamentárias da Câmara Municipal de Trairão para o exercício de 2026, na licitação para o 

Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil.  

  

TRAIRÃO/PA, 29 de Janeiro de 2026.  

  

  
________________________________________ 

GESSE SOUZA PEREIRA 
Presidente da Câmara municipal de Trairão-Pá.  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)  

  

Pregão ELETRÔNICO Nº PE/2026.001-CMT  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007.10012026.  

SESSÃO PÚBLICA://2026, ÀS ----H----MIN (----) HORAS.  

LOCAL:  https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

NOME DE FANTASIA:   

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

INSC. EST.:   

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )   

ENDEREÇO:   

BAIRRO:  CIDADE:   

CEP:  E-MAIL:   

TELEFONE:  FAX:   

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:   

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:   

Nº DA AGÊNCIA:   

ITENS  DESCRIÇÃO  MARCA  QUANT.  UNIDADE  
VALOR  

UNITÁRIO R$  

VALOR TOTAL 

R$  

1.              

TOTAL POR EXTENSO:     

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE:  

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS 
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.  

2 VALIDADE DA PROPOSTA:   

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021.  

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 
ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB 
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.  

  

LOCAL E DATA  

_____________________________________  

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  
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https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

República Federativa do Brasil 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 

  
 

______________________________________________________________________________  
Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 

 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 
QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.  
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ANEXO III – MINUATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2026  

  

O(A)................... com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato  

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada 
no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no 
...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
INSUMOS ADMINISTRATIVOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TRAIRÃO, especificados nos itens do Termo de Referência, Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/001.2026-CMT, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.  

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

  

2.1. O preço e fornecedores serão divulgados no PNCP as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item de acordo com a necessidade de cada órgão, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

  

  

ITEM DESCRIÇÃO Marca UNIDADE QTD 
VAL. 

UNIT. 

VAL. 

TOTAL 

1  Limpa vidros, liquido, - c/álcool c/pulverizador, c/ 

gatilho- 500ml 

 
UND 20   

2  Pano de prato, atoalhado, na cor branca, 100% algodão. 

(Tamanho médio 68x 40 cm.) 

 
UND 30   

3  Limpa alumínio - detergente liquido, acido, tenso ativos 

aniônicos, corante e agua (frasco 500 ml) 

 
UND 60   

4  Esponja de lã de aço carbono, de textura macia, isenta de 

sinais de oxidação 60g fardo com 14 und. 

 
UND 50   

5  Sabão pó, lavar roupas, alvejantes e com ação amaciante e 

alto poder de dissolução, composição: tenso ativo amniótico, 

biodegradável, acidulante. (embalagem de 500 gramas) 

 

UND 30   

6  Flanela 100% algodão 38x58cm  UND 30   

7  Pá plástica: p/ lixo c/ cabo curto e largura mínima de 21 cm  UND 15   

8  Saco de lixo (30l) pct c/ 10 und   UND 240   

9  Saco de lixo (50l) pct c/ 10 und  UND 200   

10  Saco p/ lixo 200 litros c/ 5 unidades  UND 160   

11  Detergente líquido, neutro, glicerinado, componente ativo: 

linear alquilbenzeno sulfonato de sódio, com tensoativo 

biodegradável e sequestrantes, testado 

dermatologicamente; (frasco 500 ml) 

 

UND 80   
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12  Balde plástico reforçado, com alça de metal, capacidade 20 

l. 

 
UND 15   

13  Água sanitária: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, 

cloreto de sódio e água. Teor de cloro ativo: 2,0% a 2,5% 

p/p. Produto à base de cloro. (frasco de 1 litro) 

 

UND 100   

14  Lustra móveis, base silicone, que dá brilho intenso, garante 

a proteção dos móveis contra manchas d'água e deixa um 

agradável perfume nos móveis. (lustra móveis 200ml) 

 

UND 60   

15  Inseticida aerossol para controle de insetos 360 ml.   UND 30   

16  Lixeira com tampa 60l  UND 20   

17  Sabão em barra, aspecto físico sólido. (01 kg)  UND 60   

18  SODA CAUSTICA: (Lata De 01kg)  UND 25   

19  Álcool etílico hidratado em gel, 70%, não aromatizado, 
límpido, transparente e isento de resíduos. (Frasco de 500 

g) 

 
UND 40   

20  Álcool etílico hidratado em líquido, 70%, não aromatizado, 
límpido, transparente e isento de resíduos. (frasco de 1000 

g) 

 
UND 100   

21  DESINFETANTE: Germicida/ Bactericida garrafa com 2 lt  UND 180   

22  Sabonete líquido 500 ml  UND 35   

23  Papel higiênico, material celulose virgem, 30m x 10cm, 

picotado, folha simples de alta qualidade embalagem 4 rolos 

4x1 

 

UND 250   

24  Papel toalha – folha simples de primeira qualidade, 

interfoliada de 2 dobras, com 100% de fibras celulósicas 

virgens, sem fragrância. Embalagem  2 rolos 2x1 

 

UND 110   

25  Cabo p/ vassoura (grande)  UND 10   

26  Escova limpeza geral, material corpo madeira, material 
cerdas náilon, características adicionais ovalada, 

comprimento 12,50 cm, largura 6 cm, espessura 4 cm 

 
UND 5   

27  Vassoura de piaçava - marca: regional  UND 10   

28  Vassoura em nylon 30cm c/cabo de madeira plastificado. 

(cabo de 1,20 mts) 

 
UND 10   

29  Rodo tamanho grande 40 cm c/cabo de madeira plastificado. 

(cabo de 1,20 mts) 

 
UND 10   

30  Rodo tamanho médio 30 cm c/cabo de madeira plastificado. 

(cabo de 1,20 mts) 
 

UND 5   

31  Pano de chão cru 100% algodão, saco fechado branco, ideal 

para limpeza de pisos laminados, cerâmica, porcelanato e 

vidros 

 

UND 20   

32  AROMATIZANTE ODORIZADOR DE AR 400ML - 

odorizador de ambiente; neutralizante; perfume de longa 

duração, spray; fragrâncias, lavanda, jasmim, retro, frasco 

400ml, peso líquido de 277 g.  

 

UND 150   

33  Escova de plástico para vaso sanitário, com suporte.  UND 12   

34  Espanador de teto regional, com cabo longo  UND 10   

35  Luva plástica cano longo, base de látex, tamanho médio 

(par). 

 
PAR 20   

36  Desodorante sanitário em pedra  UND 40   

37  Saponáceo liquido com detergente e cloro, aroma diversos 

(frasco de 300g) 

 
UND 57   

38  Sabão liquido 2 lts diversas fragrâncias  UND 100   

39  Almofada de carimbo nº3 preta, em feltro, em estojo plástico 

com entitamento, tinta na cor preta, medindo 5,9 x 9,4 cm. 

 
UND 10   

40  Apontador de lápis simples sem depósito  UND 15   
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41  Alfinete niquelado 16 mm com cabeça base reta caixa com 

100 und. 

 
CX 20   

42  Bastão cola quente grossa (11,5mm)  UND 100   

43  Biner clips grande 64x1  CX 100   

44  Biner clips médio 40x1  CX 100   

45  Biner clips pequeno 20x1  CX 120   

46  Borracha branca escolar, composta de látex natural, número 

20, embaladas em caixas de papelão resistente, caixa com 

20 unidades. 

 

UND 30   

47  Caderno brochura capa dura 48 folhas 140x202  UND 20   

48  Caixa arquivo morto polionda 360x250x135 com quadrado 

de identificação contendo mês, referência e local. 

 
UND 200   

49  Caneta corretivo líquido, secagem rápida, aplicação papel 

comum, volume 18 

 
UND 50   

50  Caneta de alta precisão cor azul preta ou vermelha, para 
qualquer tipo de papel, corpo hexagonal translucido, escrita 

macia e constante, tampa ventilada, ponta fina, certificado 

pelo inmetro comp. 150mm cx c/ 50 unidades 

 

UND 250   

51  Caneta marca texto fluorescente, corpo plástico: formato 

cilíndrico, ponta de feltro: cores variadas 

 
UND 50   

52  Cartolina com 150 g/m² de gramatura, medindo 50 x 66 

centímetros, diversas cores. 

 
UND 120   

53  Clips para papel aço niquelado nº 00 com 100 unidades.  CX 40   

54  Clips para papel aço niquelado nº 02 com 50 unidades.  CX 40   

55  Clips para papel aço niquelado nº 4 com 50 unidades.  CX 40   

56  Clips para papel aço niquelado nº 06 com 50 unidades.  CX 40   

57  Clips para papel aço niquelado nº 08 com 25 unidades.  CX 40   

58  Clips, papel, aço niquelado, tipo cruzado, tam grande; 60 a 

62 mm , caixa com 32 unidades. 

 
CX 40   

59  Cola bastão; para usos diversos; a base de éter de 

poliglucosideo; atóxica acondicionada em tubo bastão; 

pesando 20 gr; na cor branca; com validade mínima de 1 ano 

a partir da data de entrega; com selo do inmetro na 

embalagem do produto. 

 

UND 50   

60  Cola para isopor com 40 gr  UND 20   

61  Corretivo liquido à base de água, atóxico, envasado em 
frascos de plástico resistente contendo 18 mililitros, para 

correção de qualquer tipo de escrita, de excelente qualidade. 

 
UND 20   

62  E.v.a comum- cores variadas  UND 50   

63  Elástico látex especial amarelo tipo borrachainha pacote c/ 

100 unidades. 

 
UND 13   

64  Envelope amarelo (ouro) para correspondência 310x410 mm 

.caixa com 100 unidades. 

 
CX 20   

65  Envelope amarelo (ouro) para correspondência 260x360 mm 

caixa com 100 unidades 
 

CX 10   

66  Envelope médio amarelo (ouro) medindo 185x250 mm  CX 25   

67  Envelope correspondência, tipo oficio, medindo 

114mmx229mm, na cor branca 
 

CX 5   

68  Extrator de grampos corpo de aço cromado, articulável  UND 20   

69  Estilete- comum lâmina larga trava de segurança- alta 

resistência lâmina 18 mm 

 
UND 20   

70  Fita adesiva de polipropileno, transparente, medindo 19mm 

x 30m 

 
UND 100   

71  Fita adesiva de polipropileno, larga, transparente, medindo 

100 mt 

 
UND 80   
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72  Fita adesiva dupla face medindo 12mm x 30m.  UND 50   

73  Grampeador de mesa até 20 folhas, carga de 200 grampos, 

utiliza grampos 26/6. 

 
UND 20   

74  Grampo para grampeador de pressão de tapeceiro  CX 10   

75  Grampo para grampeador, de aço galvanizado, medindo 

26/6, fornecido em embalagem de papel resistente contendo 

5000 grampos. 

 

CX 50   

76  Grampo trilho completo (macho/ fêmea) em plástico, 

capacidade para 500 folhas. Pct c/ 50 unidades. 

 
PC 30   

77  Isopor folha 20mm  UND 50   

78  Isopor folha 30mm  UND 25   

79  Lápis com corpo em madeira, na cor preta, envernizada, no 

formato redondo, matéria da milímetros, nome do fabricante 
gravado no lápis, com identificação do fornecedor na 

embalagem caixa com 72 unidades com selo de 

responsabilidade ambiental. 

 

CX 20   

80  Livro ata capa dura preta sem margens com dimensão 

320x220mm com 50 folhas 

 
UND 20   

81  Livro ata pautado capa dura preta sem margem com 

dimensões 320x220mm com 100 folhas. 
 

UND 20   

82  Livro protocolo de correspondência com 100 folhas 

numeradas. 

 
UND 20   

83  Papel sulfite a4 medindo (210x297) mm, pesando 75(setenta 

e cinco) g/m², embalagem: resma com 500 folhas cor: branco 

caixa com 10 resmas. 

 

CX 50   

84  Papel verge cores variadas caixa com 50 unidades.  UND 20   

85  Pasta catálogo  UND 50   

86  Pasta com canaleta pc-7, a4 transparente.  UND 100   

87  Pasta em l a4, 220mm x 305mm transparente  UND 175   

88  Pasta aba com elástico cartão duplex.  UND 100   

89  Pasta com presilha simples tipo romeu e julieta espessura 

0,35mm x 245mm cor transparente. 

 
UND 200   

90  Pasta polionda 3 cm, cores variadas.  UND 250   

91  Pasta polionda 4 cm, cores variadas.  UND 250   

92  Pasta arquivo registrador de a-z tombo estreito tamanho 

oficio em papelão. 

 
UND 100   

93  Pasta arquivo registrador de a-z tombo largo tamanho oficio 

em papelão. 

 
UND 100   

94  Percevejos latonados para mural/quadro de cortiça caixa 

com 100 unidades. 

 
CX 15   

95  Pen drive 16gb  UND 50   

96  Perfurador metálico para perfurar 25 folhas.  UND 15   

97  Pincel atômico preto caixa com 12 unidades;  CX 5   

98  Pistola aplicadora de cola quente, de termoplástico, tamanho 

grande, para bastão grosso (diâmetro de 11,5 mm), para 

tensão de 110/220 volts (bi volt), para potência de 60 watts. 

 

UND 10   

99  Régua 30 cmplástico resistente- de melhor qualidade.  UND 20   

100  Tesoura multiuso de aço inoxidável ponta arredondada tipo 

escolar, caixa c/ 12 unidades.(s/ponta) 

 
UND 10   

101  Tnt- cores variadas. Mts  MTS 200   

102  Teclado USB abnt2  UND 10   

103  Mouse optico USB  UND 10   

104  Kit tinta 4 cores 65ml Epson t664: l220, l395, l 396, l355 

(original) 

 
UND 30   
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105  Toner impressora HP laserjet pro m125a  UND 20   

106  Fragmentadora de papel  UND 03   

107  BATATA INGLESA - IN NATURA - DE 1ª QUALIDADE; - 

TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE CONSISTÊNCIA 
FIRME; SEM INDICIO DE GERMINAÇÃO; ISENTA DE 

SUJIDADE 

 

KG 30   

108  Alho, graúdo – com todas as partes aproveitáveis. De 

primeira qualidade, com cor e odor característico. 

 
KG 24   

109  Biscoito doce, tipo Maria, sem recheio–pct. 400g, de sabor, 

cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado 

em embalagem resistente e transparente, com identificação 
na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, parasitas, larvas 

e material estranho. 

 

UND 500   

110  Biscoito salgado, tipo cream-cracker, pct.400g de textura 
crocante, com odor, sabor e cor característicos, 

acondicionado em embalagem resistente e transparente, 

com identificação na embalagem (rótulo). Isento de 

sujidades, parasitas, larvas e material estranho, serão 
rejeitados biscoitos malcozidos, queimados e de caracteres 

organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso 

de dureza e nem se apresentar quebradiço. 

 

UND 300   

111  Biscoito-tipo rosquinha, sabor coco-pct.400g, de boa 

qualidade (não quebradas), textura crocante, acondicionado 

em embalagem resistente e transparente, com identificação 

na embalagem (rótulo). 

 

UND 300   

112  Cebola branca seca - in natura -  de 1ª qualidade - tamanho 

de médio a grande; - casca integra sem fungos, consistência 

firme, embalada adequadamente. 

 

KG 30   

113  Tomate – in natura, 1ª qualidade - tamanho médio a grande; 

- consistência firme; - sem sujidade; - pele lisa, livre de 

fungos. Deverá ser transportados em carros higienizados em 

temperatura ambiente 

 

KG 40   

114  Farinha de mandioca, seca, tipo 1, fina, classe amarela 

(embalado em pacote resistente e transparente de 1kg) 

 
KG 35   

115  Frango – congelado inteiro, de 1ª qualidade, embalagem 

intacta, indicando o prazo de validade. (01 kg) 

 
KG 40   

116  Coxa e sobrecoxa de frango congelada, acondicionada em 

embalagem/bandeja plástica contendo no mínimo 1kg 
 

KG 30   

117  Sal refinado iodado, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico, contendo 1 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo). Isento de sujidades, 

parasitas, larvas e material estranho 

 

KG 10   

118  Achocolatado em pó - instantâneo, contendo os seguintes 
ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, 

aroma natural de chocolate, sem corantes artificiais, sem 

glúten. Embalagem: embalagem de 400 gramas, em 

polietileno atóxico, transparente, leitosa ou aluminizada, 

resistente, acondicionado em caixa. (tipo Nescau ou 

equivalente) 

 

UND 380   

119  Óleo vegetal de soja refinado produto obtido do grão de soja 

que sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou 

não de desodorização.líquido viscoso refinado, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Embalagem em 

polietileno tereftalato (pet) de 900ml. 

 

UND 30   

120  Margarina cremosa com sal, teor lipídico de 65% a 85%. Não 

deve conter em sua composição gordura do tipo trans. 

Embalada em pote plástico resistente de 500g, com proteção 

interna pós tampa (lacre). (tipo delícia ou equivalente). 

 

UND 60   

121  Agua mineral natural, sem gás, embalagem plástica 

retornável de 20 litros 

 
UND 500   

122  Agua mineral natural, embalagem plástica copo descartável 

200 ml 

 
UND 600   
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123  Refrigerante variado de 2 litros (coca cola, Fanta laranja, 

guaraná, Fanta uva, soda limonada) 

 
UND 400   

124  Presunto: cozido, obtido de pernil ou outra parte do suíno 

sadio, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de 

sujidades, parasitas e larvas, condicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, com validade mínima de 2 meses a 

contar da data de entrega, e suas condições deverão estar 

de acordo com a nta-8 (decreto 12486, de 20/10/78). (4997-

2 – uf 003) marcas pré- aprovadas: perdigão, seara, sadia e 

Rezende. 

 

KG 80   

125  Queijo tipo mussarela, fresco, produto elaborado unicamente 

com leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor 
branco creme homogênea, cheiro próprio, sabor suave, 

levemente salgado próprio, embalagem com dados de 

identificação, data de fabricação e de validade, peso liquido 

e registro do órgão competente. (01 kg) 

 

KG 70   

126  Macarrão, do tipo espaguete, massa seca, com ovos; 

fabricada a partir de matéria-prima selecionada, sã, limpa e 

boa qualidade; enriquecido com ferro e ácido fólico, 
embalagem resistente e termossoldado. Embalagem de 

500g 

 

UND 30   

127  Flocão de milho pacote com 500 gr  UND 50   

128  Café puro, torrado, moído, forte e encorpado. Acondicionado 

em pacote aluminizado, íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente a vácuo e limpo. Embalagem contendo 

aproximadamente 250g. 

 

UND 350   

129  Ketchup de 390gr contendo identificação do produto, data de 

fabricação e prazo de validade. 

 
UND 30   

130  Maionese em embalagem contendo 500g, com contendo 

informações dos ingredientes, composição nutricional, data 

de fabricação e prazo de validade. Referência: maionese 

hellman?s ou similar ou melhor qualidade. 

 

UND 20   

131  Vinagre de vinho tinto 750 ml, tipo neutro, acidez 4 per, 

contendo identificação do produto, data de fabricação e 

prazo de validade, c/ registro do ministério da saúde, 

obedecendo à resolução 12/78 da cnnpa 

 

UND 30   

132  Açúcar cristal, estrutura microcristalina que lhe confere 

granulometria fina e alta capacidade de dissolução. 

(embalagem de 1 kg) 

 

UND 300   

133  Leite em pó, tipo integral, (ninho) ingredientes: soro leite 

desmineralizado, maltodextrina, óleo soja, tipo integral, 

sabor neutro, 60% caseína e 40% de proteínas solúveis, 

embalagem contendo 400 g. 

 

UND 360   

134  Suco em pó artificial, sabores variados, embalagem com 

45g. (tipo tang ou equivalente) 

 
UND 700   

135  Arroz branco tipo 1, acondicionado em embalagem 

resistente, contendo 01 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo). Isento de sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. 

 

UND 200   

136  Feijão carioca pct de 1 kg, primeira linha, novo, grãos 

inteiros, aspecto brilhoso, claro, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas, 

livre de umidade, secos, embalagem plástica contendo 

identificação do produto. 

 

UND 20   

137  Ovos vermelhos de galinha, tamanho grande, de primeira 
qualidade, frescos, isento de aditivos ou substâncias 

estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e 

que alterem suas características naturais (físicas, químicas 

organolépticas), acomodado em cartela, sendo estas em 
perfeitas condições estruturais, padronizadas e lacradas. (01 

unidade) 

 

CARTELA 100   

138  Floco de arroz 300g  UND 50   
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139  Pimenta do reino moída, condimento- embalagem contendo 

100g, com identificação do produto e prazo de validade 

 
KG 10   

140  Linguiça tipo calabresa defumada (embalado a vácuo, 

etiquetados com informações de gramatura e descrição 

sucinta do produto) 

 

KG 60   

141  Massa pronta para bolo, sabores vareados, embalagem com 

450g, prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data 

de fornecimento 

 

UND 200   

142  Colheres descartáveis pacote com 50 unidade. Colher 

refeição branca plástico. 

 
UND 120   

143  Acendedor fogão, plástico recarregável (isqueiro)  UND 15   

144  Copo descartável transparente, plástico -  180 ml 100x1  CX 150   

145  Copo descartável c/50ml, pct c/100  CX 100   

146  Coador de café, tamanho nº5, em tecido de algodão tipo 

flanela, com estrutura em material metálico e cabo coberto 

com material plástico. 

 

UND 24   

147  Xicara de café (pequena)  UND 30   

148  Garfo descartável (pct c/50 und)  UND 100   

149  Prato descartável 21 cm raso (pct c/10 und)  UND 150   

150  Pilha alcalina AA (Panasonic ou similar) 2x1 1.5v  UND 100   

151  Pilha alcalina AAA (Panasonic ou similar) 2x1 1.5v  UND 100   

152  Jarra plástica 2 litros com tampa  UND 15   

153  Prato fundo em vidro temperado, liso em ambos os lados, 

incolor/transparente, tamanho aproximado 23cm. 

 
UND 30   

154  Avental de PVC 1,20m x 0,70m p/ cozinha    UND 5   

155  Frigideira em alumínio grande    UND 5   

156  Faca para cozinha em inox - grande    UND 3   

157  Garfo para mesa aço inox  UND 20   

158    Colher de mesa em aço inox   UND 20   

159    Faca para mesa aço inox 20cm   UND 20   

160  Forma em alumínio resistente e de alta qualidade 

retangulares com asas laterais, para maior segurança. 
Dimensões aproximadas da embalagem (cm) axlxp44 x 30 x 

5 peso da embalagem384 g formato/design retangular 

material alumínio revestimento interno e externo 

antiaderente 

 

UND 5   

161  Adoçante dietético, à base de edulcorante natural, líquido 

transparente, acondicionado em embalagem resistente de 

plástico atóxico, contendo 80 ml, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. Embalagem 

200 ml 

 

UND 30   

162  Pão massa fina - farinha de trigo/ fermento/ sal/ açúcar, 

gordura tipo vegetal e água, com casca. Será rejeitado o pão 

queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, 

presença de fungos e não será permitida a adição de 
corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento de 

parasita, sujidades, larvas e material estranho. 

Acondicionado em embalagem transparente, contendo na 

embalagem a identificação do produto. Validade Diário. 

(Tamanho médio 50 gramas). 

 

UND 500   

163  Pão massa grossa (Tipo francês), ingredientes farinha 
trigo/fermento/sal/ açúcar/ margarina e água. (Tamanho médio 
50 gramas).  

 
UND 750   

164  Torrada Integral, tipo pão de forma, farinha de trigo integral, 
multigraos. 

 Pacote 100   
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165  PÃO DE FORMA: Massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo veg tipo vegetal e água, 
com casca, fatiado, cortado em fatias. Será rejeitado o pão 
queimado ou mal cozido, com odor e sabor desagradável, 
presença de fungos e não será permitida a adição defarelos e 
de corantes de qualquer natureza em sua confecção. Isento 
de parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno resistente e 
atóxico com a identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de embalagem. Validade mínima de 
05 (cinco) dias a contar no ato da entrega. UNIDADE utilizada: 
(Pacote de 500 gramas). 

 

UND 100   

166  Pão tipo hot-dog.  UND 500   

TOTAL  

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  

   
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

  

3.1. O órgão gerenciador/Requisitante será Câmara Municipal do Trairão 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

  

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

  

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.  

  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  

  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
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pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços.  

  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1.  

  

Dos limites para as adesões  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.  

   
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços.  

  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

   
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.   

  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata.  

  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

  

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  

  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.  

   
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá:  

  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  

  

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;    

  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.   

  

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas.  
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.  

  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

   
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços.  

  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.  

  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 9.1.  O registro 
do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº  

11.462, de 2023; ou  

  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.  

  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:   

  

9.1.1. Por razão de interesse público;  

  

9.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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9.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.   

  

10. DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  

  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.   

  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023).  

  

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor.  

  
  

11. CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.  

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).   

 

 

TRAIRÃO/PA, ___ de _________ de 2026.  

  

________________________  

NOME DO CONTRATANTE  

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  

CONTRATANTE  

__________________________  

NOME DA CONTRATADA  
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CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX  

CONTRATADA  

  

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  

  

  
ANEXO  

  

  

Cadastro Reserva  

  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário:  

  

  

Item    

do TR  Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

representante 

)  

X  Especificação  

Marca  

(se exigida 

n o edital)  

Modelo  

(se exigido n o 

edital)  
Unidade  Quantidade  

 

Valor  

Unitário  

Prazo 

garantia 

ou 

validade  

                  

  

  

  

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:  

  

Item    

do 

TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representa nte)  

X  Especificação  

Marca  

(se exigida n o 

edital)  

Modelo  

(se exigido n o 

edital)  
Unidade  Quantida de  

Valor  

Unitário  

Prazo 

garantia 

ou 

validade  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

  
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE 
SI ORGÃO*** E A EMPRESA ***  

A(O) ...................................por intermédio do(a) .................................... (órgão interno contratante), com sede 
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº ................................, neste ato representado(a) pelo CARGO......, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 105/2023-REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133 e LEI 
MUNICIPAL N° 413/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., 

,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

  
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
MATERIAIS DE LIMPEZA, INSUMOS ADMINISTRATIVOS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  

  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.   
  
1.3. Discriminação do objeto:  

    

EMPRESA:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

REPRESENTANTE:   

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   )  

  

ITENS  DESCRIÇÃO  QUANT.  UNID.  
VALOR  
UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  
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VALOR TOTAL:        

   
2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
____/____/______ e encerramento em  31/12/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

  

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.  

  

4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  
  
Gestão/Unidade:    

Fonte:   
Programa de Trabalho:    
Elemento de Despesa:    
PI:  

  

5.  CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.   
  
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 

financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice *** do mês anterior ao pagamento da parcela.   

  

6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.   

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.   
  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO   

7.1.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 05 (cinco) dias úteis.   
  
7.2.  O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 05 (cinco) dias úteis.   

  

8.  CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

  
8.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
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9.  CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.   

  
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital.   
  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.   

  
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.   
  

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.   

  
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.   
  

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.   

  
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do  
Edital.   

  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.   

  
13.1.  O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  

  
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;   
  
13.1.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

  
13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021.  

  
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021.  
  
13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO:  
  

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
  
13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  
13.4.3.  Indenizações e multas.   
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.   

  
14.1.  É VEDADO À CONTRATADA:   

  
14.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;   
  
14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei.   

  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.   

  
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.   
  
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   

  
15.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.   
  

16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.   

  
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos.   

  

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.   

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.   

  

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.   

18.1. É eleito o Foro da Comarca de TRAIRÃO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
  
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.   
  

........, ......... DE ...................   DE 2026.  
_______________________________  

Responsável legal da CONTRATANTE  
  

_______________________________  
Responsável legal da CONTRATADA  
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